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CONTRATO N'20205686

o(A) PREFEITURA MLTNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. neste ato denominado

CONTRATANTE. com sede na Rua: Tancredo Neves Esq' com Rua da Tone S/n' inscrito

no CNPJ (MF) sob o n' 01.613.32110001-24' representado pelo(a) Sr-(a) -l!9VÁ
ó-ôNc.q.r_vàs óe eNoneoe,, prefeito Municipal, portador do cPF n'430.615.086-00.

residente na Rua Batista Camlos, e de outro lado a firma MATRIZ MATERIAL DE

i:óN;ã.úôÁo r_io,q,.. irr"itu'no cNpJ (MF) sob o no cNpJ 25.1s5.16s/0001-63.

estabelecidaàcanaãdoscarajás-PA,dorâvantedenominadasimplesmente
('ONTRATADA. neste ato Íepresentada pelo Sr'(a) DIEGO MILHOMEM DE ARATJJO'

rcsidente na RUA A . s^{. ôueone, ôt-rorE 07. JARDIM PRIMAVER. Canaã dos

caraiás-pA, cEp 68537_000. poÍador do(a) cpF 013.352.801-46, rem entre sr Jusro e

avençado, e celebram o pr.r.nt. Instrumento, do qual são paÍes integrantes o. Edital do

Ér.gáo n" 143/2019/PMiC1 e a proposta apÍesentada. pela CONTRATADA' sujeitando-se

CoI,,,{TRATANTIj e CoNTRATaba x normas disciplinares da Lei no 10-520102 e da Lei no

5.66619i. mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de Material de construção. para atender as

necessidades da Secretaria Municipal De Obras vinculada a Prefeitura Municipal de Canaã

dos Carajas. estado do Pará. a aqúsição em tela se justifica bem como as construções próprias

executadas pela Secretaria Municipal de Obras, bem como manutenção da secretaria

municipal de obras e almoxarifado cénffal, usina de asfalto. fabricação de manilhas. mecânica

e manúenção do Programa Asfalta Canaã no Município de Canaã dos Carajás- PA'
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coNEcfoR P/cx r{rl,rrPr,À 1-1l2x1.1/a cR
coractoR 9/cr úrLttPtÀ 1/2x3lt cR
coNEctoi !/cl( ttLtlPI,À 2 CR
corEctoÊ 9/cx tírLrÍPIâ 3/{ cR
clrRvÀ Pvc P/ coNDUttE t/2 laoc cR
GrRVÀ PVC P/ CONDUTTE 3/4 CÊ
crrRvÀ Pvc P/ coríDurrE 3/a 160c cR
cuEvÀ Pvc P/coNDUttE 1/2 cR
DOBPÀDICÀ CÀRt.3PC 3.1/2 REE.A50/1A{ ZrN CR
DOBR.ADICÀ CÀRa.3PC 3.1/2X REF.A91/153 EZ CR
ooBRrDrcÀ CÀRT.3PC a RÊE.104/A50 ZINC CR
OOBRÀDICÀ PI}!O PIVOIÀNIE REF:435 CROI'ÀDO CR
OOBRÀDICã POIIDA 3.t/2 CR
DOARÀDICA QOÀDRÀDÀ IíÀRCÀ N 2 CR
DOBRÀDICA VÀI VE}4 

' 
CR

DU!§ XÀN DUÍO Sr., 1.1/2n CINZÀ/pRrTo CR
DUiO KINÀDUIO Sfl 11/a" CÍNZÀ/pRlm CR
DUI'O I(ÀNÀDUTO SI 2{ CINzÂ/PREIO CR
DUTO XÀNÀI'UTO SH 3" CINZÀ/DRITO CR
DUTO IANÀDUTO Sr 2t" CrNZÀ/pRirô CR

1,630

r.,210

31,920

3,160

1,7I0

22,230

3,290

2.7t4,94
3.336,53
2. A5O, t6
3-956,OO
9.464,42

251,O2
371,4,
95,59

171,38
2O4,66
281,2e
18t,6,

90,44
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a.- ESTADO DO PAú

PREFETTURA MuNlc|PAL DE CANAÃ Dos ClmlÁs
EOUIPE DE PREGÂO

,J

Ruhr

loa596

t0a60l
104605

10a6tl
701620
104621
10462,!

10a632
10a635

104641

'l0a6a5

10a650

,o1652
10a67t

!oa6a7

l0{690
tol69t

10{695

LOa705

loa?tt
loart2

10art5

104r23

104?26

10!729

t04?31

104733

toar35

104734

ENGÀIE EIÀSII@ 'IOCI{ 
CR

ENGÀAE PIÀSTICO sOCM CR

ESrrcâDoiR P/C]§O D! ÀCO 1 CR

E§'ICÀDOR P/CÀBO DI ÀCO 1/2 CR

ESIrCÀDOÊ P/CàBO DE ÀCO l/a CR

rsrrcàDoR P/CÀBo Dt Àco 3/16 CR

ESTICÀDOR ?/CIEO DE ÀCO 3/Â CR

ESrrcâDoR P/CÀBO DE ÀCO 3/3 CR

EStrc,ÀDoR P/C].BO DE ÀCO 5/16 CR

EsrlclDoR E/clso Dl Àco s/3 cR
ESarcÀDoÊ P/CÀBO DE ÀCO l/A CR

ECSÀDT'RÀ COTICEPT ESPÊT,r,O RÊF, 
'OIB 

CR

EGCIIÀDUR,À VIC11oRIÀ ROS RIF.5OII'9OE CR

FECHÀDT'R,À 17O1I1OO P/?ORIÀO AETRÂ I CR

EECllÀDoRÀ 1AO3/21 rNOX lrTRÀ ci
EcsÀDURÀ aO3/03 llrox (c, cR
ÊECHÀDUÊÀ AO3/2t INOX (G) CR

EEÊaôLHO CEÀm CÀRT-{5oX{ ZrNCÀm ci
EtRnolso csÀlD C!RT.450X5 ZrNCrm CR

ERFÔIIIO CHÀ1b CÀRT. ?OOX3 ZINCIDO cR

'ERROLTO 
LIVRE OCUPÀDO II'o)( ESCOVÀDO CA

EENROLXO REDôNDO CàRT.5OOX3 ÊzOE CR

ERsrllô REDOllXlo CÀR1.50oXa zrNcÀoo cR
ÉI'À ÀDESIVÀ DE ÀIll,rINIO DUR,ÀLFI?Â/PIÀS1 CR

FItÀ ÀDESÍVÀ DUPIà FÀCE 12X1OIíTS @D.24 CR

FÀCE l2X20I.l1S C?

EITÀ ÀDESIVÀ DUPIÀ FÀCE 19|,IO(2II'S CR

FÀCE 19XO2M'S COD.2A7 CR

FtTÀ ÀDESIVÀ DUPIÀ FÀcE 19x20t'l1s COD 2a7 CR

EITÀ ÀD'SIVÀ DUPI,À EÀCE 24I!i,(2UAS CR

EITÀ ÀDÉSIVÀ P/EüBÀi,ÀG-EI'I COD.71O CR

FITÀ ÀDESIVÀ P/ETC..ITÀGEM SI'VER 
'ÀP' '5Y 

CÃ
pERFURÀDÀ 19X0 ,5OrnO(loMtS CR

FrtÀ DE DEIíÀRC-ÀCÀO ÀDíÀREI' 4AÚt X 30lrTS CR

ErrÀ DE DE}4ÀRCÀCÀO ÀZÍrL 4AU' X 3ovls - P CR

flrÀ lír1-Tr-uso rrÀNTÀ ÀDtSrVÀ lolo(10c1í cR

EIrÀ !írLII-uso laNTÀ ÀDrSIvÀ lOl'oeOCM Ci
ErrÀ úrl-Tr-uso líÀNTÀ ÀDEslVÀ loio(3ocu cR
EITÀ Z'AR}.DÀ 5OUT CR
rrrÀ ZEBRÀDÀ ?x200ríÍ cR
EORRO prrc 2OOIO7 6úr FRrSÀDO (1,20rír BR) CR

GÀNCHO CURTO P/IERr.IIÀDO CR
GFÊLSÀ GIRÀAOR]À OD-BRÀNCÀ lOXlOClt Ci
GIELflÀ GIRÀToÊIÀ QD-BRÀNCA 15X15CT{ CR

GREL{À GIRÀTORIÀ RED-CROüÀDÀ lOOI,iI GÀ42 CR

2F 1.OOXI- 00 C/CRÀDE CR

JÀNEIÀ ÀII'INIO IIÉ 1.OOX1,2O C/GA,ÀDE CR

\roELHO p/CrrxÀ srroiÃDÀ 501 í cR
l(tr ErxÀcào P/c-ÀrxÀ ÀcoPl,ÀDÀ cR
tÀvÀToRro ral,CÀ BRÀ co cR
IÀVÀTORIO PLÀSTICO GR'iNDE ARÀXCO CR

tÀvÀra,Rro PLÀslrco PEouENo aRÀNco cR
Lrrro r 400x100 34x19 Esp 250 zllicl cR
tEcÀNrslro DUPra cÔ{Pr.ETo P/CX ÀCOP CR

NErrrRor ÀcouÀ 1ar,Ts cR
II,UÍROI ÀCQUÀ 2OOL CR

NlutRoL À@rrÀ 3.6 LTS CR
NIU,IROL ÀCQUÀ 9OOúL CR
PÀRÀF.CÀB.CH Prilr.LrPs Àn§-ÀIÀR 3,9X32 CR

PÀRÀF.FD(ER CàB.CAÀTÀ PSIIIIPS 5.OX5O CR

PÀFÀF.FIXXR CÀB.CBÀTÀ PCIEIPS 6,OX6O CR

P^RÀÉÍ'SO IêQ.TENDÀ CÀB,RED- 5/16X3 CR
pÀRÀflrso xÀê.grrr,LrPs cÀB.RÉD-1/ax2 cR
pÀRÀrrrso r.!1o. PnrrrrPs cÀB.RÉD.3/16x2 ci
PÀRÀIUSO SEXT.Ro.SCÀ §TBERBÀ 1/{X60ta{ Ci
PÀRÀrlrso sExa.RoscÀ SUBTRBÀ 3/16X501,1,1 CR

PÀRÀFI,SO SEXT.ROSCà SlrBtRBÀ 3/AX9Oll,r CR
gÀRÀFrrSO SEXT.ROSCÀ STTBERBÀ 5/16J(65taí CR
P'iI.IL P/ÀC-ÀBÀ{ENTO FORRO TIPO U 2OOI,II , CR
PERFIL P/ÀCÀEÀT'ENTO IOLDURÀ SÀNCÀ CR
PEREIL P/EI.'ENDÀ zOOTit{ CR
PEnUL rrpo }8TÀIóN QUÀDiÀDO 15X15X6r,ít(E Ce
PIÀ EIBRÀ 1.5OXO-5O EIBÂÀÊTê PRE'À CR

srNT- c/crrBÀ rNox t.50x5a-DEc cR
PrÀ rNox r,50x53c}r cx
PLÀMN PI,ÀSTICO C/SOAT,ITI I'I,Câ E27 BR,ÀN CR

62X62 RT-NÀTURÀL B CR
IIJRIi,ÀLINÀ DIR, 21OXO6O CÊ

PORIÀ ÀLIX''INIO II'RI.'ÀLINÀ DIR, 21OXOAO CR
2. 1ox100 .rEQUr,rcortr.P/P cR

POR!À COXPEXSÀDÀ 2_1OX60 JEQUT.E@N.P/PI CR
2.1OX7O JEQUI.ECON.P/PI CR
2- 1OXAO JEQOT.ECON.P/Pt CR
2 -1OX9O JEQUI.DCON.P/Pt CF

roRlÀ FARRO rÀMrnÀDÀ 2,10X65E Ci
PORIÀ 

'ERRO 
IÁXINÀDÀ 2,1OXAOD CR

roRlÀ GRELEÀ Q{,ÀD.CZ 15X15Cú CR
asP 1 Àr_81ÀDO CZ CR
BSP 1/2 ÀI.EIÀDÔ CZ CR

pRENSÀ Crm BSP r/' ÀrlÀDo C2 CR
PR'NSÀ Càrc BSP 2 ÀIITÀDO CZ CR

BSP 3/ê ÀIJTÀDO CZ CR
EiENSÀ CÀm BSP 3/S ÀIllÀm cZ cR

FEBIIf, ÂEA,IXO
iEBITE REPOTÔ ÀI'.IINIO 4,AXlôt{ CA
REBITE REPU(Ô ÀINENIO 6,2X25Éi Ci
ÊEJi'NTE P/PISO BEE PORCEIÀNÀTO CÊ
RII'I,NTI P/PISO BRÀI{CO CR
REPÀRO P/ VÀLV.DESl:ÀRd CR

50,310

32,030
15, A2O

3,210

10,320

0,120

o,22O

2,37O

3,150

103.37O

53,410

r.92

a7,22

212,36
201,36

3O1,86
14,36

35,{0

52,94

95,10
25,64

1-92,L8
91,92

a,150

33,120
5,900

9,540

21.760
15,450

t5,00

15, OO

15,00
15,00
15,00
15,00
31,00
15/OO

2, OO

2, O0
r6, oo

6, OO

10/OO

3, OO

5, O0

2,00
6, O0
!, oo

6, O0
6, OO

15,00

3,OO
3, OO

31,00
31,00

162,OO
3, OO

3, OO

3,00
3,00

6,00

3,00

2, O0
3,00
3, O0

539,O0
92a,OO
30r,00

a2,oo
92.O0
02, o0

3O7, OO

15a.OO
15a,OO

3O7,00
37.00

25.OO
1.00

92,00
31,00
62,00
2.OO

3,OO

6, OO

2 tOO
5,00

6, OO

!, oo
6,00

30?,00

2,00

t3{,450

223,920

4,310

o,500
0,500
o,500

63,39

354,32

17,61
r-521,45

165,24

taa,6ô

95, t?
54.24

227,74
33, aa

727,59
132.09

103,3?
211,10

245,20

3.335.22

2.532,10

2.O15,24
13,32

12,93

153,50
153,50
153,50
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9 RE\EslÍr€NÍo cEDÀsÀ 32Xs, REF:13016 Cx.2 cR

EsrADo Do PARA

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAA Dos ClmtÂs
EOUIPE DE PREGÃO

â F11

IJ
llg ,

104439

101ô5t

1(}r855

142

15
15

3

3

1

2

2

15,000

54,000

alub.

102,00

3sr,00

21,OO

71,67
36,00

1.152,00

1. taa,oo

?.250,00

2.4L2,OO
3.524,00

o0
oo

00

oo
o0
oo

oo
oo
00

19,O00 3

3?5r00
225.OO
261,0O
762.OO

437,00

sÀPÀTrLFÀ P/CÀrc DE ÀCO 3/a- CR
SIFÀO SÀNFONÀDO T'N II'ERS]IL CR

SIFÀO SÀNMNÀDO UNIVEASÀ:L CA'T'ÀDO CR

SIPÀO SÀNEONÀDO UNIViRSÀL DUPI' CR
SIFÃO SÀ||rI'NÀDO UNIVERSÀL ÍRIPI' CR
rÀnauÉ FrBRÀ 1 BÀc1Às o.60x0.5O BRÀNCO CR

TÀN9{,E FrBRÀ 2 B.ÀCIÀS 1.O0XO.5O BRr\NCO CR

,ÀnQoE FrBn 3 ÊÀCrÀS 1.?l0XO-s2 CR
1À§QÚI Ê'BFÀ 3 BÀCIÀS 1AOX6D BRÀNCO CR

T'NQUE I,IÀRIIÔRE 3 BÀCIÀS 155X55 CR
tÂNQOâ dê EIAâÀ 3 BÀCIÀS tasxso CR
TÀNAUE TRIP DECORÀLItÀ PÊEMIUu CAÀ 166X5 CR
TrJOra c/6F 10X19 CR
TrJOra c/aE 19X19 CR
TIJoL c/AE 19x21 c!
toRNEtaÀ rl26c-33 1/2 t/4 VOLIÀ p/JÀÀDrv CR
TORiEIRÀ 115aCS C 33 t/'rv CR
toRl.elÀÀ 1162 CS-33 CR
ÍoÊxEIRÀ r195CS-33 CF
IORNEIRÀ P\IC 1164 }'31 PÀRÀ PIÀ PÀR'DE EO CR
TORNEIRÀ P1.C COZIr.HÀ 9ÀREDÉ BR,ÀNCÀ RÊE: CR
ÍORNEIRÀ P\.C CURTÀ 1126 1/2 CR
TORxEIRÀ wC LltGÀ RIA:1113 1/2 E 3 CR
TORTGIRÀ PgC P/FILÍRO C/ÀDÀPTÀDoR 5/6 IE CR
TORNEIRÀ FvC P/JARDIN REE:1r26 3/{ CR
lORxxtRÀ PlrC p/l,AQUIilÀ IÀvÀR 1992 CR
vÂLvulÀ DEsclRcÀ cRoíÀbÀ cR
vÀLvI,IA P/tÀNOt E t.l/1-l.L/2 C8,
vÀLwr p/?ÀiauE 1.1/a-1.1/2 cRo{ÀDÀ ca
vÀso sÀNrt.P/o( ÂcoP.
vÀso sÂNrT. P/cx.ÀcoP.sÀBÀtINl BltÀNco cR
VÀSO SÀXITÀRIO IZY EFÀNCO GÉI,o COD: CR
VÀ,sO SÀIIITÀRIO SÀEÀTIXI ER!\ICO CR
vEDÀCIt rA r?S CR

VEDÀLIf 3,6 LTS CR
VENEZIÂNÀ ÀIII|I»IO 6E 1,OOX1.2O C/GRÀDÉ CR
vExEzIÀxÀ ÀItÀ,rür1o 6F r.20x1.50 c/cRÂDE cB
\.ENEZIÀNÀ C/@ÀDE 1.20X1.00 IrJD!ÀNI/ÀCO CR
VENEZIÀNÀ C/êRÀDE II,CÀ.I2OXI5O SUPREI,IÀ CR

341,37O

3a,0oo

32, OOO

1A. OOO

3, OOO

15,00
3,00

12,OO

t2.oo
,2.OO

12,00
12.00
,2,OO
t2,oo

635,000

CI,AT]STILA SEGT]NDA . DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor deste contÍato.
reais e noventa centavos).

CLAUSULA TERCEIRA. Do PERCENTUAL DE CoRREÇÃo

l. os _preços 
praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis, na forma do

lpffltado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente ãs condições previstas na
Lei federal 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA. DO AMPARO LEG,AL

f. 
-A 

lâvratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n". 07512019/CpL realizado
com fundamento na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e no Decãto Municipal n.691/2013. e na
I-ei n' 8.666193.

CLÁUSULA QUINTA. DA ExECUÇÃo Do coNTRATo

l' A execução deste contrato, bem como os casos nere omissos, regurar-se-ão pelas cráusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivame-nte, os principios aa ieoriaGeral.dos contratos e as disposições de direito privado, n, forr" do anigo 54.'da L;i n" E.666t93combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

é de R$ 219.062.90 (duzentos e dezenove mil. sessenta e dois

A vigência deste Contrato será de 07 de abril de 2020 até 3l de dezembro de 2020. contado dadata da sua assinatura. podendo ser prorrogado, median te interesse das partes. com eficácia legal apósa publicação do seu extrato no DiárioOficial do Município, no site:
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir

PÁGrflÂ 5 oE í0
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ct-Áusula. sETtMA - Dos ENCARGoS Do coNTRATANTE

. Caberá ao CONTRATANTE:I

2
l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE. para a entrega das notas fiscais/faturas:

1.2 - prestar as informafões e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
I .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato:

1.4-efetuar.periodicamente.pesquisaparaobtertabelaindicativadarnédiade
percentual de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

i.s _ permitir à GôNTRATADA o acesso à tabela de que tratâ o subitem anteriol

1.6 - 
"f"tua. 

o pagâmento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos. desde

que cumpridas todas as exigências do contrato:

i .l - comunicar. ófi"iul*"rt". à CONTRATADA quaisquer Íàlhas ocorridas,

consideradas de naturez grave:

I.8 - solicitar, sempre quejulgar conveniente. a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO:
1.9- denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
l.l- efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento. devidamente aprovado pela CONTRATANTE:
1.2 - executar diretamente esle contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fomecimento dos

produtos em apreço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE:
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do CONTRATANTE. ou bens de terceiros. quândo estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato:
I .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
obrigando-se a atender. de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do produto:
1.6 - substituir no prazo de 24 horas. qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que não atenda às especificações do Anexo I. do edital:
1.7 - comunicar por escrito. ao Chefe do Departamento de compras do
CONTRATANTE. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que

.julgar necessário:
1.8- observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
distribuição dos produtos; e
1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS.

I . À CONTRATADA caberá. ainda:
l.l - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2 A inadimplência da CONTRATADA, com refet€ncia aos encargos estabelecidos na condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdminÉtração do cosrRATANTE,

â
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nem poderá onerar o objeto deste contrato. razão

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou pass

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

I . Deverá a CONTRATADA observar, também' o seguinte:

l.l- é expressamente proibida a côntratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato:

1.2.éexpressâmenteproibida.também,aveiculaçãodepublicidadeacercadeste
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE:

1.3- é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do

objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

l. Durante a vigência deste contrato, a venda dos produtos, será acompanhado e fiscalizado pelo

Chefe de Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizâdo

para tal. representando o CONTRATANTE.
2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o

Íbmecimento dos bens e produtos mencionados. determinando o que for necessário à regularização das

làltas ou defeitos observados.
i- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE. em ternpo hábil para a

acloção das medidas convenientes.
.t. A CONTRATADA poderá manter preposto. aceito pelo CONTRATANTE. durante o período

de vigência do contrato. pâra represenlá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e produtos. o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado. sempre que essa medida se tomar
necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos

bens e produtos e atividades correlatas. O CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e cornpleta
fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

7. O Responsável para fiscalização do contrâto é o servidor EDSON SOUSA SILVA, CPF:
782.639.212-87, Portaria n" 581/2019-GP.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

l. A atestaçâo das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe
do Depârtamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

(.1ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

iva. com o CONTRATANTE.

A despesa com o fomecimento do pÍoduto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentáÍia Exercício 2020 Atividade 1014.154521321.2.033 Manter o Programa Asfalta
Canaã , Classificação econômica 4.4.90.30.00 Material de consumo. Subelemento
4.4.90.30.99, no valor de R$ 219.062,90. Fonte de Recurso: 01550.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do PAGAMENTo

l. _ A CONTRATADA âpresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,
efetivamente executadas, pelo cONTRATANTE, em canaã dos carajás - parã, mediante pagamento

za;7)\
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via depósito bancário. no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da entrega dos documentos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE.

l.l - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem. será o

constante da proposta Apresentada no Pregão n'.075/201g/CPL.
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da atestação' o

lbrnecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos deste contrato.
.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendenle de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária. sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pâgamento.
5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o índice de compensação financeira
devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela. terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM:lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios:
N= Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e â do efetivo pagamento:
VP: Valor da parcela a ser paga;
I = Indice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

l:(Tx) I-(6/100) l=0,0001641E
36s 365

T X : Percentual da taxa anual = 6oá.

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura./nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

CI-ÁUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERAÇÃO Do CoNTRATo

I . Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193. desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentâção das devidas iustificativas
adequadas a este contrato.

CI,ÁUSI.JLA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÀo

l. No interesse da Administrâção do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste contrato
podeú ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conÍbrme disposto
no artigo 65. parágrafos loe2.. daLei n 8.666/93.

I .l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

I A CoNTRATADA está sujeita à multa de 0,3o/o (zero vírgula três por cento) sobre o valor rotal
deste. conhâto por dia e por descumprimento de obrigações rixadas no Edital. A murta tem de ser
recolhida pela CoNTRATADA no prazo rnáximo de r ilquinze) dias, contados da .o,nrni.uçao. 

'

2' . .Pela. 
inexecução totar ou parciar do objeto deste conirato, a Administração do GONTRATANTE

ou A-dministração Púbrica podeni garantida a prévia defesa. ápricar à cor.rinlrÀóÀ 
", Çrir,".sanções:

2.1 - adveÍência:
2.2 - rnulta de l0oá
inexecuçào total do objeto
comunicação oficial:

(dez por cento) sobre o valor totâl do contrato. no caso de
contratado. recolhida no prazo de l5 (quinze) dias. contado da&
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2.3 - suspensào temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. a

CONTRATADA que:

ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrâlo:
não mantiver a proposta, injustificadamente:
comportar-se de modo inidôneo;
fizer declaração falsal
cometer fraude fiscal:
falhar ou fraudar na execução deste contrato;
deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaní sujeita. ainda. ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber. às demais penalidades
referidas no Capítulo lV da Lei n." 8.666193.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE. a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
nos itens I a 3 desta Cláusula.
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
podeni ser aplicado à CONTRATADA iuntamente com a de multa, descontândo-a dos pagamentos a
serern efetuados-

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. DA RESCISÃo

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei n" 8.666/93.
2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias:
2.2 - amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

J. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
lirndamentada da autoridade competente.

3.1- Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do
processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA NoNA. DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPoSTA DA
CONTRATADA

l Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. 075/201g-SRp, cuja realização decorre daautorização do senhor Autoridade superior do coNrnerRltrE consiante do processo no.143/2019/PMCC-CpL, e a proposta da CóNTRATADA.

CLÁI.JSULA VIGESIMA - DO FORO

$' As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
Foro da Cidade de Canaã dos Caraiás - pará-A",/7J_ p^ctNll DF 10

admrnlstrativamente. serão processadas e julgadas no
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conr exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I. alínea "d". da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma. para que surtam um só efeito, às quais. depois de lidas. são assinadas pelas

representântes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará. em 07 de abril de 2020

PREFEI MUNI IPAL DE CANAA DOS CARAJAS
cNPJ(MF) 01.613.32 l/0001-24

CONTRATANTE

MATRIZ MA E CONSTRUÇAO LTDA
CNPJ .155.165/000r -63

CONTRATADO(A)

IF]STI]MI]NHAS:

l" - NotvtE: 2'. NOME:
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